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l 0126033-5/040 
l 0 14 64 45-:3/ 210 
l 0140615-4/210 
l 01438ô-B/040 
l 0140434-8/ 210 

01464 37-7. / 210 

l Ol 4b446-l/ 210 
l 0146594-8/210 

íll4b4b6-l/210 
IJ143A29-l/040 
0143Al9-3/040 

1 0134107-li/04 0 
l 0143745-6/040 
1 0143763 -4/ 040 
l 0146559-0/210 
l 0140444-5/ 210 
l 0146536-1/210 
l 0143R~5-0/040 

l 0143~')7-6/040 

l 0146567-1/210 
1 014b448-8/ 210 
l 0131054-5 / 040 

014 0410-1 /210 
0143~18-5/040 

014 3A35-5/04 0 
01 4b482-8/21 0 
0143718-9/040 
0111A93-7/040 

l lll4b574-1/210 
l 01?76 14-2/ 040 
l 0146505-1/Zln 
l 014JA?4-l/040 
l Ol4b5')2-2/210 
l o 14 b b 12 -o/ 2 1 o 

014b590-5/210 
1 0120071-8/04'1 
1 o 14 t> "b 2 -o/? 1 o 

014o5_j7-9/?10 

0143Al0 -7/04 0 
0140532-8/210 

0146575- 11 210 
0 133473-8/04 0 
014o 4 ts 4-4/ 210 

l ()143753-7/04() 
l · fll437~6 - l / 040 

014J7b3 -4/ 040 
014J7ó5-5 / 0~0 

01437b6 -!l/ 040 
01437-.1-0 / 040 
0143797 -9/ 040 
0143815-1 / 040 
0143Al8-5/040 
014JRll-5/040 
o l 4 b4 l 6 - 7 / 2 . o 
0140 4 20 -1/ 210 
0 146435-6/210 
Ol4b4J8-l/210 
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PROCESSO RR-~2974/90.5,TRT da 4a. Re_Riao ,sendo Rer.orrente Atlantes era 
sil Comercio e Industria Ltda. (Adv. Joaquina Marques Santos) e Recor=' 
rido Ilson Fioravante :_ de Frei tas (Adv . ALcides Matte). Foram relator e 
revisor os Srs. Ministros Francisco Fausto e José Calixto,tendo a Turma 
reso!vido uryânime e preliminarmente, rejeitar a intempestividade~e a de 1 serçao 1 argUidas p~lo recorr!do e,conhecer da revista,por divergencia , 
quanto a prescriçao e, no merito,dar-lhe provimento para,julgar prescri 
to o direito referente ao pedido de depreciação do v eiculo. -

PROCESSO RR-9903/90.7,TRT da 9a. Região.sendo Recorrentes Gilberto Ra-
mos das Neves e Aci"ministraÇ3o ;:!os J>lir:Lõs_de Paranaguá e Antonina -APPA 
(Advs. Nesfor A. MaLvezzi e Joao Conceiçao e Silva) e Recorridos Os Me~ 
mos. Foram relator e revisor os Srs. Ministros Francisco Fausto e Jos<. 
Calixto,tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer da revista do Re~ 
clamante,por divergência e, no mérito , negar-lhe provimen!o;quanto ao.r~ 
curso da Reclamada ,unanimemente,dele conhecer por d!vergencia e ,no mer] 
to,dar-lhe provimento,em parte,para excluir a incidencia do adicional dt 
produtividade,do cálculo das horas ext~as. 
PROCESSO RR-22261/91.0,TRT da 3a. R~iao,sendo Recorrente Instituto Es-
ºtadual de Flores tas ~Uv:-vrce11 te CfCl'aulo Carve.lho) e Recorrido Maria 
Neida Dias \Adv. Ozeres Rocha Filho).Foram relator e revisor os Srs.Mi 
nistros Jose Calixto e Francisco Fausto, tendo a Turma resolvido unani-
memente,conhecer da revista,por divergência,quanto à execução por pre-
catório e,no mérito,dar-lhe provimento para,determinar que a execução 
se faça por precatório , nos termos da regra e;eral do art . 100 da C. F., 
com restrições quanto à fundamentação do Sr. Ministro José Luiz Vasco~ 
cellos. _ _ 
PROCESSO RR-16725/90.5,TRT da la. Regiao,sendo Recorrente Feito a Mao 
nar e Restaurante ~tda.(Atlv . . Jomar de Vassimon Freitas) e Recorrido L~ 
eia Maria rl,. Silva (Adv: Ildefonso E. de Freitas) . Foram relator e revT 
soros Srs. Ministros José Calixto e Francisco Fausto, tendo a · Turma :re 
solvido por maioria,não conhecer da revista,vencidos os Srs. Ministros 
José Luiz Vasconcellos,que . justificará seu voto e Roberto Della Manna, 
quanto ao cerceamento de defesa. 
PROCESSO RR-24552/9°1.4,TRT da 9a. Região.sendo Recorrente Aurorê do Ro-
sario Pedroso (Ãct0rúon!o Lopes Noleto) e Recorrido Associaçao Hos-:-
pi talar de Proteçao a Infancia Dr. Raul Carneiro (Adv .. Valdenice Amal11 
Requião).Foram relator e revisor os Srs. Ministros_Jose Calixto e Fran-
cisco Fausto, tendo a Turma resolvido por mnioria,nao coryhecer.da_revi! 
ta,vencidos os Srs. Min ist ros relator e revisor.Redigira o acordao o 
Sr. Ministro Manoel Mendes. 
PROCESSO RR-25321/91.4,'rRT da 6a. R~iã~,send9 Recorrente ~or.iedade de 
Assistencia Medica de Pesqueira Ltda{Adv. Jose Luiz Leal Libonat~), e 
Recorrido José Antonio Soares Pontes (Adv . Mansueldo Alves).Foram rela 
tore revisor os Srs. Ministros José Calixto e Francisco Fausto,tendo-
a Turma resolvido por maioria,conhecer da revista,por violfção ao art 
16 da Lei n2 7394/85,vencido o Sr . Ministro relator e, no merito,via 
de consequência,dar:lhe provimento para 1 julgar.improcedente f reclfma-
t~ria ,no que tange as diferenças de salarios- minimos.Redigira o acor -
dao o Sr. Ministro revisor. 
PROCESSO Ríl-22526/91. 9, TR'r da 4a. Regi~~· sendo Recorrentes Fábri.ca de 
Papel e Papelao Justo S /A e Outro (Adv. Ed!on Morais Garcez ) e Recor-
rido Osvaldo Luiz da Motta Vianna (Adv. Joao ~aulo Cauduru).Foram rela 
tor e revisor os Srs . Ministros José Calixto e Francisco Fausto , tendo-
a Turma resolvido por maioria e preliminarmente ,rejeitar a deserção ar 
gUida em contra-razões, vencido o Sr. Minis!ro revisor, e conhecer _dã 
revista,por divergência,quanto a indenizaçao adicional e por violaçao 
ao art. 1009 do e.e, quanto à compensação,vençidos ·os Srs. Ministros rt 
lator e revisor,quanto ao segundo te~a,e no merito,da~-lrye provimento 
em parte,para determinar a compensaçao da verba Eª&ª a titulo de inde7 
nização~pela rescisão do con~rato de representaçao comercial. Redigira 
o acordao o Sr. Ministro Jose Luiz Vasconcellos. 
Encerrou-se a Sessão às dezoito horas e trinta minutos,não tendo sido 
esgotada a Pauta. E ,para constar,lavrei a presente ATA,que vai assina 
da pelo Sr. Ministro-Presidente ,e por mim subscrita,aos trinta dias 
do mês de março do ano de mil novec e ntos e noventa e dois. 

MINISTRO . JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Pre.sidente da Turma 

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma 

Superior Tribunal Militar 

APELAÇi"íO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~N IA 
PUBLICAÇi"íO DE DECISÕES E EMENTAS 

1 f :2~· ... 
vimcnto ao apelo relativamente ao Ten. Cel. Ex. LUIZ CARLOS ~k'i\::s 
BUSTAMANTE sA, mant e ndo a sua absolvição, porém, com fundam.ente no 
art. 439, letra " e ", do CPPM. Ainda, POR MAIORIA,foi dado provimen-
to parcial ao apelo do MPM quanto ao le Ten. Temp.Ex. UBIRACY COZEN 
DEY SEPÚLVEDA para, reformando a Sentença~. condená-lo à penã 
de 04 anos de reclusão, fixando o regime aberto para o cumprimento 
inicial da pena, condenou os civis MARIGiDIO DEMASI e LUIZ FERNANDO 
DEMASI, à pena de 01 ano de reclusão, concedendo-lhes o benefício 
do sursis pelo prazo de 02 anos. (Sessão de 16.12.91). 
EMENTA: PECULATO (art. 303, § le) . . RECEPTAÇÃO (art.2S4). Restando 
provadas a autoria, a materialidade e a culpabilidade, não há que 
se falar em absolvição dos . acusados. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, re-
jeitadas preliminares argUidas e, no mérito, POR MAIORIA, provido 
parcialmente o recurso do MPM. 

46.389-S - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: O MPM junto à 3! Aud. da 
3! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 3! Aud. da 3! CJM, de 30.04.91, 
que absolveu os Sds. Ex. HONÓRIO ANTONIO MELLO DA COSTA, do crime 
previsto no art. 303, § 2e, e ANDR~ SILVEIRA RITZEL, do crime p7e-
visto no art. 240, § se e o civil PAULO SERGIO FELTRIN, do crime 
previsto no art. 2S4, tudo do CPM. Advs. Drs. Zeni Alves Arndt, Jai 
ro Maffioletti e Airton Fernandes Rodrigues. 
DECIS~O: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, de-
terminando a remessa de cópia do Auto de Busca e Apreensão, à douta 
PGJM. ( Sess5o de 14.11.91). 
EMENTA: PECULATO FURTO (art. 303, § 2e, do CPM). FURTO QUALIFICADO 
( art. 240' § se. do CPM). RECEPTAÇi"íO ( art. 254 do CPM). Conjunto pl~ 
batório insuficiente e incapaz de respaldar a condenação de qual 
quer dos acusados. Sentença ~mantida por ser justa e precisa 
em seus fundamentos, motivando, assim, o não provime nto do recurso 
ministerial. Decisão unân ime. 

46 . ·S65-0 - DF - Rel. Min. Al t e . Esq. José do Cabo Teixeira de Carv.e_ 
lho. Rev. M.i.n. Dr. Eduardo Pires Gonçalves . Apte.: . O MPM junto à Aud 
da 11! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11! CJM,de l0.10 . 9L 
que absolveu o Sd . PM/DF JOVAL OLINDO BARRETO do crime previsto no 
art . 209, § 2e do CPM . Adv. Dr. Waldênio Costa Lins. 
DECISJ\O: POR MAIORIA, o •rribunal deu provimento, ao apelo do MPM. 
( Sessão de 05 . 03 . 92) . 
EMEN'l'A : LESJ\O "CULPOSA . /\rt. 209, § 3e do CPM. Agressão d e Policial 
Militar, em serviço, a civil causando-lhe perda do olho esquerd:l.~~ 
caracterização de leg.Ítirna defesa ou estri to cumprimento do de ver l!S 
gal. Reformulação da sentença absolutória para condenar o réu a 01 
ano ele prisão com sursis. Decisão por maioria. 

46.578-2 - DF - Rel . Min. Alte . Esq . Raphael de Azevedo Branco.Rev. 
Min. Dr . Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: O MPM junto à Aud. ?~ 11~ 
CJM . Apela.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11~ CJM,. de 21.ll.9'E': que 
absolveu o e x Sd.Ex. l\.."DERSON SOUZA Pl:::RCIRA, do crime prev~;;,t,o no 
art. 2.06, § 2e, Segunda Parte do CPM. /\dvs. Drs. Elizabeth Diniz M'lf: 
tins Souto, Clodoaldo Alves de Jesus e Alexandre Lobão Rocha .. 
DECISi"íO: POR UNl\NIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao .J\pelo.(Se~ 
são de 27 . 02.92 ). n 
EMEN'l'/\: ACIDENTE DE 'fRÂNSITO COM MORTE E LESÕES CORPORAIS. Versão 
da defesa , atrib\lindo à manobra inopinada do c;.iclista ; como causa 
do atropelamento, encontra respaldo no laudo tecnico a prova teste -
munhal. Razões de apelação do MPM alicerçadas, em .parte, nas decl.e_ 
rações do ofendido, que vinha na garupa da biciclet1, em dissonârci.a 
com os autos. Ne gado provime nto ao ape lo para manter a sentença ab-
solutória, nos termos.do art. 439, alínea~ do CPPM. Decisão unâni-
me. 

CORREIÇÃO PARCIAL 

l.402-3 - AM - Rel. Min·. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Recite.: O MPM 
junto a Aud. da 12! CJM, requer Correição Parcial nos autos do Pro-
cesso ne 13/91-1, em que figura como acusado o Sd. Ex. DENILSON NA~ 
CIMENTO LOPES. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu a Correi~ão, determi-
nando a renovação do ato de oitiva do ofendido. (Sessao de 2S.02.92) 
EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL. AUDitNCIA .OE OITIVA DO OFENDIDO. · PROCED! 
MENTO. Nada impede que a audiência de oiti~a ~o ~fendido 7e p7o~e~~ 
por analogia, aplicando-se as ~e~ras que ~isciplinam a inquiriçao 
das teste.munhas afastados os obices legais, como por exemplo, o 
compromisso de dizer a verdade. Em assim sendo, não existe vedação 
legal para que o representante do Mini,atério Público form':11= pergu!J_ 
tas ao ofendido, .por intermédio do Juiz. Deferida a correiçao, de-
terminando-se a renovação do ato de •oitiva do ofendido, observadas 
as preceituações legais. Decisão un~pime. 

EMBARGOS DE DECLARJ\Çi"íO 

44-4 - BA - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Embgtes. : SAMUEL F1\INSHTEIN 

e SYLVIO GUIMARÃES LÔOO, civis. Embgdo.: A Decisão do STM,d!0?.02.92, 
no Agravo Regimental oposto pelos Embargantes. Adv. Dr. Raul Affon-
so Nogueira Chaves Filho. 
DECISÃO: POR UNANIMID/\DE, foram · acolhidos os Embargos para conside 
i·ar tempestivo para exame pelo Tribunal o agravo interposto pelos 
Embargantes. (Sessão de 27. 0.2. 92). . 

46.358-5 - l\M - Rel. Min. Dr. Paulo César CataldO'. Rev e Rel p/ o 
Ac. Min. 'l'cn. Brig do Ar Cherubim Rosa r'ilho . Aptle.: O MPM junto à 
/\ud. da 12~ CJM. Apda.: /\Sentença do CEJ da Aud. t da 12! CJM, de 
2G. 02. 91, que absoJ veu os acU:sados Ten. Cel. Ex. KERENSKI DA CUNlJ,\ 
MON'rE do crimu previsto no art. 303, § 22: Te n. C . ~- E~. LUIZ . CAR-
LOS FOH'l'll:S DUST/\MAN'l'E SÁ do crime previsto no art. 303, § 3~: le Ten 
T·:?mp. "Ex: UBIRJ\CY COZENDEY SE~ÚLVED/\, dos·' c:irj.mcs i=>rev.istos nos arts. 
303, § ie, 320 e 321 c /c o art\ .· 79; os Civ~.s MARIGfDIO, ~DEMJ\SI e LU-
IZ FERNANDO DEMASI, do crime previsto no art;.. 2S4, t tud.O' do CPM.Advs 
Drs. Benedito de Jesus Pereira 'ravares, J'in:t?nio Ju.xiandy .Porto Rosa 

.\ 
;\ 

EMEN'l'I\: EMMRGOS DE DECLARAÇÃO. Comprovado o erro material na data 
para a contagem do prazo de ~nterpa7ição de recurso, impõe-se o ac2 
lhirnento dos Embargos. Decisao unanime. 

ll/\BT:;AS. CORPUS 

e Domingos Jorge Chaloub. , · .: •.· - · · · ., . .. 
DECISi"ío; ,NO Mf-RI'l'O, POR .. UNANIMil,)J\DE .. -9 'f'r{p•!nal ne.gpú prÇ>y~in~pto . ao 
apelo dp . MPM, com · relaçilP ao 't<;fl · Cel. ~f:~: \~~Rt ' lltíffl ."-~ 1'19N.TE . 
~ra- man--ter a ,5c'?tc11ça ·abso)..uéoJ;'ia, .tli:\:q~~'• : llO ~nt'!- ·' 
çao para a ahnea ·•e• do ãrt. 439, dl ·~;?·~· . PIZP" ·· 

f, 

_ 32.809-2 - RJ - Rel. ~}n. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Pacte.: 
JOSt ANTONIO SAZDJIJ\lj JUNIOR, Cad. AM/\N~ P'.:de a concessão da ordem 

.: para que seja anulado o 'l'ermo de Insul::rnissao. Impte.: Gen.Dda. José 
.l .-~ Ary I.ac,>mbc, Cmt. da AM/\N. 
~ : rn:.:é1sl\o: .f'Oll U~l\NIMIDJ\DE, o Tribunal conheceu do peqido e concedeu 

ordem.• ·>{scsstie··dc 2S.02.92l : 
- . ~ ·~'!':~· ?';~~ - ~ . 

~~--~*!---"""""......,....,_~~~--...-------111111111~--------~ .• .f , 
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1 EMl:~N'l:IJ>:. J_Il\_ljj;.ll.>; CORPUS . CONSTRAL'\JGIMF.N'l'O ILEGAL C.l\USADO POR EHHO DA da 2 Q Aud. da 3Q CJM ' de 17. 05 . 91 , que " e ntendeu pela inexistência 
Aíf!)itrqT~'?io . F.rrOda Administ!'.'ação fartamente dcmonstrudo e caus~ de conexão entre o IPM que apurou ações e omissões de médicos (mil~ 
do 1:>~1' força d(' c omu nicações imprecisas ou r e tarda das, autorizando u tares e /ou civis) no atendimento da vítima do presente processd'.Adv 

_ concessão da ordem impetrada , por unanimidade de votos . Dr . Djalma Pime nt e l Maurente . 
DECISl10 : POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu do r ecurso . (Ses-
são de 27 . 02 . 92) . lh817 - 3 - PA - Rel. Min. Alte . Esq . Raphael de Aze vedo Brarico.P.Jclo.: 

ROGERIO l\NGELO MENEZES, Conscrito, pede a concessão da ordem para 
que seja anulado o Termo de Insubmissão . Impte .: Maj. Inf. MARCO AR 
1'UR DA SILVA Ml\CK - Cmt. da 5~ Cia . de Guardas - 8ê RM . -
DECISi\O: POR UNl\NIMIDADE, o Tribunal conheceu do pe di<lo e conce dru a 
ordem . ( Sessão de 25 . 02 . 92 ). 
EMENTA: HAB1'/\S CORPUS. TERMO DE I NSUBMISSÃO lavrado contra conscri -
t o . Patente , in casu , a ilegalidade na lavratura por erro da admini~ 
t ração . Ameaça pote ncial ao dire ito de locomoção ante previsibilida 
de prisional estatuída no art. 463 do CPPM . Orde m conce d ida para a1~ 
lar o Termo e determinar o trancamento da instrução provisória . D~ 
ci~5.o uniforme ~ 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 

247-0 - RS - Rel: Min. Ten. Brig do Ar George Belham da Motta.Dr.AL 
CEU ALVES DOS SANTOS, Jui z -Auditor da 3~ Aud. da 3~ CJM, requer con 
cessão de 15 meses de licença- prêmio por assiduidade com fundamentÕ 
no art . 87, da Lei n2 8.112, de 11 . 12.90. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal parcialmente deferiu o pedido para 
manter a concessão de 06 meses de licença espe,cial, modificando, o 
período para 01 .01. 64 a 31.12 . 73 , negando a concessão em regime de 
licença-prêmio por assiduidade: (Sessão de 17.12.91). 
~:QUESTÃO ADMINISTRATIVA - Tempo de · serviço prestado e m autaE 
quia federal. cômputo. Licença especial e licença-prêmio por assi-
duidade. Concessão de licença especial concernente à período aquisi 
tivo anterior à promulgação da LOMAN. Impossibilidade legal de con= 
cessão de licença-prêmio por assiduidade a Magistrado . Deferimento 
parcial do pedido para se modificar o período aquisitivo da licen-
ça especial já concedida, negando-se a concessão da licença especi-
al por assiduidade . Decisão majoritária. 

RECU RSO CRIMINAL 

5.998-4 - RJ - Rel. Mi n. Ten. Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
Recte.: ·o MPM junto à l! Aud da Aer. da l! CJM. Recdo,: O Despacho 
do Exmo . Sr. Juiz-Audito r da l ! Aud .. \cr. da l ! CJM, de 26. 06. 91, na 
parte cm que rejci tou a denúncia ofer:~ cida contra os civis l\Ml\RO AN 

.'!'ONIO FERREIRI\ GOMES e SYLVIO DOS SANros VILLELA FILHO, como incur= 
SOS no art. 254 do CPM. . 
DECIS710: POR Ml\IO!UA, o Tribunal dqu prov'.imento ao recurso para , cas 
s~rtdo o de~pacho recorrido, recebcf d denúncia . (Sessão de 14.11.91). 
EMifi.lrA: RECUHSO CRIMINAL - O MPM cont ra Despacho de Juiz-Auditor que 

' rnertou parte . da denúncia . n~ autos dão no tícia de fato que de line 
ia crime em tese. O Juiz n~o po2e rejeitar a de núncia apenas p or dis 
cardar da opinio d0licti dJ tiominus litis ". A condu ta delituosa de= 
verá ISªr provada no curs o 3a instrução criminal. Po r MAIORIA o Tri-
bunal !Sêt<fflECEU e DEi-1 provimento ao r ecurso para CASSAR o R. DespachQ 
deterihH\!ihdo o '"''""''-Hrne nto ua parte da denúncia rejeitada . 

6 • .2.:i)0~/1'"t· t4M - Hcl. M~ ... Ten . 13rig do Ar George Be lham da Motta . . 
J.I r, «el.p ~.1 A!>i. Min. l\lte. Esq . Raphael de Azevedo Branco. Rectc. : o 
- ,,,, MPM juntP, .r-.sJ>.ud. da 12~ CJM. Recdo .: o Despacho da Exma. Sra.Juíza-

-Auditora da Autl. da 12'1 C'JM, de 14 .1 0 . 91 , que declarou a Justiça Mi 
litar compe tente para processar e julgar o Cap . Ex . ELSON Rl\NGEL cA::-
LAZANS . 
DECISÃO: POH 1'\AIOIUA, o 'l'ribunal deu provimento ao recurso para, cas 
s'?ndo o r . çleSpC!cho hostilizado , declarar incompetente a Justiç<l MI 
litar para pr.ocessar e JUlgar o Cap. Ex. ELSON Rl\NGEL CALAZANS, de -
vendo ser suscitado o compe tent e Conflito Nega tivo de Competência, 
reme tendo- se os autos à Corregedoria do 1'ribunal de Justiça Comum 
do Es t ado do Amazonas. ( Sessão de 26 . 11 . 91 ). 
~: RECURSO C!HJMTNAL INOMINADO . Acidente de trâns ito - Indicia-
do Capitão do Exé r;ciltlo e vítima Policial Militar . Incompetência da 
Justiça Militar. Pro~:iunenl:o do recurso, com remessa dos autos à Jus 
tiça Comum. Decibão majoritária . -

C. 006-0 ,., RS - Rel . MilnH1. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Recte. : 
A Exma . Sra . J 'uíza-Audí.to.ra da l~ Aud . da 32 CJM, de ofício.Recda. : 
A Sentença da Exma .S ra . Juíza- Auditora da l• Aud. da 3• CJM, de 
28.10.91, que concedeu TG!abilitação ao civil PEDRO BRAGA DE SOUZA . 
Adva. Dra . Benedita Marina1<tl.a Silva . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, ,0 ,Tribunal negou provimento ao recurso,de 
ofício. (Sessão de 10.1 2.91 ) . · 
~·: RECURSO CRIMINAL . REABILITAÇÃO . Requisitos exigidos pela Lei 
Processua l Pena'l Mili tar, pél:-lf1bi tamente atendidos . Sentença do Jui-
zado ~ lavrado com precis@'o', não merecendo qualquer reparo . Rg 
curso ex officio , à unanimidade , não provido. 

6 . 010-2 - MG - Rel . Min. Ten. lBr~~ do Ar George Belham da Motta. 
Recte .: O MPM junto à Aud . da ,4J.!!HUJM . Recdo .: o Despacho do Exmo. 
Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 4" ·CJM1, de 09.11.91, que rejeitou a De -
núncia oferecida contra o Conscrito FERNANDO TORRES RAMOS, como in-
curso no art. 183 , do CPM. Adva . Dra. Samaritana da Silva Corrêa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o 1'ribunal concedeu HC de ofício, a fim 
de anular o Termo de Insul::missão. ( Sessão de 11.02.92). 
EM ENTA: RECURSO CRIMINAL - Rejeição da denúncia por inexistência, 
nos autos, do original do Termo de Insuh'nissão . Ausência daquele 
documento integrante da instrução provisória suprida pela cópi a au.-
t ent i cada do Bolet.im Interno da Unidade que lhe deu publicidade, con-
soante a jurisprudência castrense. Conscrito na condição de refra-
tário, estando demonstrado que o Termo de Insubnissão foi lavrado 
por equívoco . Concedido, de 'ofíc i o, HABEAS CORPUS, para anular o 
Termo.de Insul::missão, sendo trancada a instrução provisória por fal 
ta de justa causa , e considerado prejudicadRi º recurso . Deci são un~ 
nime. • · 1

' 0"> . 
6.013-3 - RS - Rel. Min. Dr . Aldo Fagundes . \l~CJe .: LEONAROO GACJBA 
DA SILVA. aluno do NPOR. Rccdo .': O Despacho do l,xmo Sr. Juiz-Aucli t.or 

EMEN1~ : RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. O CPPM es tabelece momentos pró-
prios para a prática de de terminados atos ( v . g. art . 407, paragrafo 
Único). Assim, o processo penal está subordinado a um rito, que se 
impõe ao MPM, à Defesa e ao próprio Juiz . !>.s questões p;:ocessuais 
apresentada s nas alegações finais, mesmo sendo preliminares, hão de 
ser resolvidas pelo CPJ . . Sem decisão do Conselho julgador não hi1 su 
cumbência para lastrear o recurso . Recurso não conhecido . Decisão-
unânimc . 

~PRESEN'.!:!2Çll0 Pl\Rl\ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE 

D..:.Z. - DF - Re l. Min . 'ren. Brig do Ar Cherubim Rosa Filho . Rev . Min. 
Dr. Paulo César Cataldo . Repte .: O Exmo Sr . Procurador-Geral da Jus 
tiça Militár, representa ao STM , visando a Declaração de Jn di<Jn.ida= 
de para o oficialato do CT- FN-Ref? . CARLOS ALBERTO AREAS DA SILVEI-
RA, com a conseqüente pe rd;:i. do posto e patente. Advs . Drs. Ivanildo 
Lins Fialho e Francisco Paulino Campê lo . 
DECISJ.íO: NO MÉRI'~O, . POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a Represen-
taç:ão , para dccl<Far o CT FN/RR CARLOS ALBER1'0 AREAS DA SILVEIRA i~ 
<ligno para o oficialato, com a cons~qüente perda do pos t o e da pa-
t ente . (Sessão d~ 18 . 02 . 92 ). 
EM ENTA : / INDIGNIDADE PARA O OFICIALA'l'O. REJEIÇÃO DE PRELIMINAR. ACO-
LBIMEN1'0 DA REPRESF.NTAÇi'.10. É imperativo constitucional que todo ofi 
cial cohdenado a pena privativa de liberdade por prazo superior ã 
dois anos , cuja sentença teriha trans itado em julgado, fica sujeito à 
de claração de indignidade e /ou de incompatibilidade com o of iciala -
to, com a conseqüe nt e perda do posto e da patente, por decisão de 
tribunal de caráter permanente, em t empo de paz ( ar t. 42, §§ 7 2 e 
82, da C.F.) . In casu, o Representado foi c onde nado pelo IV Tribunal 
do Júri da Comarca do Rio de Janeiro, por sentença transitada em jul 
gado, à pena de 1 2 anos de reclusão, como incurso no art . 121, § 22°; 
incisas! e IV, c/c o art . 14, inciso II, ambos do Código Pena l (ho -
micídio duplamente qualificado, na forma t e ntada). POR UNANIMIDADE 
DE VOTOS, o Tribunal rejeitou a preliminar suscitada pela Defesa, 
por falta de amparo l egal e , no mérito, acolheu a Representação pa-
ra declarar o Re presentado indigno para o oficialato, com a conse -
qüente perda do posto e da patente, e x vi do art. 42, §§ 72 e 82, 
da C.F.; art. 120, inciso I, da Lei n2 6.880/80; e art. 98, incisos 
I e II, do CPM. 

;Brasília , 30 de março de 1992 . VALtRIA DA SILVA RAMOS, Supervisora III; 
'LUIZ MALTA COELHO, Diretor da DIJUR. 

[ Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 17ª SESSÃO, EM 31 DE MARÇO DE 1992 - TERÇA-FEIRA 
PRE SIDE NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca -
taldo, Ra~hael de Azevedo 8ranco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge Jose de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederi co Machado de 
Sant 'Anna, Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausente o Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13;30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior . 
Foram relatados e julgados os proce ssos: 
- HABEAS CORPUS 32.829-7 - RS - Relator Ministro Paulo César Cata ldo. 
PACIENTE: MILTON DO SANTO , conscrito,pede a concessão da ordem para que 
seja anulado o Termo de Insubmissão. Impetrante: José Emídio Rocha Ju-
ca - Ten Cel Ex-Cmt do 39 B. Com. Ex. - POR UNANIMIDADE, foi concedida a 
ordem para trancar a instrução provisória . (0 MINISTRO ALDO FAGUNDES 
NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
- APELAÇÃO 46.560-0 - RJ - Relator Ministro Aldo Fagundes. Revisor Mi-
nistro Everaldo de Oliveira Reis. APELANTE: ALBERTO PEREIRA DE AMORIM, 
Sd FN, condenado a 02 anos de reclusão, i ncurso no art 251, do CPM, com 
o direito de apelar em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho Perma 
nente de Justiça da 1ª Auditoria de Marinha da 1ª CJM,de 03.10.91. Advª 
Drª Adelcy Maria Rocha Simões Correa . (SESSÃO SECRETA) . 
- APELAÇÃO 46.606-1 - SP - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: MARCU S ANTONIO COUTINHO 
ALVES DA SILVA , 29 Ten Ex, condenado a 02 meses e 10 dias de prisão, in 
curso no ar t 210, § 29, do CPM, com o benef í cio do sursis pelo prazo de 
02 anos. APELADA: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 1ª Audi 
toria da 2ª CJM, de 11.12.91. Advs Drs Júlio Cardella eEdison A.Simões~ 
- POR UNANIMIDADE , foi negado provimento ab recurso para confirmar a 
Sentença apelada, recomendando - se ao Juízo a quo a realização,se já não 
o fez, da audiência admonitória, conforme previsto no art 610, do CPPM. 
- APELAÇÃO 46.529-4 - AM - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Revi-
sor Ministro Cherubim Rosa Filho. APELANTES: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILI-
TAR junto à Auditoria da 12ª CJM e JOÃO BATISTA CRUZ GONÇALVES, Sd Ex, 
condenado a 01 ano de prisão, incurso no art 209, § 19, c/c o art 70, 
inciso II, alínea "c", tudo do CPM , com o benefício do sursis pelo pra -
zo de 02 anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da 12ª CJM, de 12 . 08.91. Adv Dr João Thomas Luchsinger. ( SES -
SÃO SECRETA) . --
- APELAÇÃO 46 . 623-3 - RJ - Relator Ministro Wil be rt o Luiz Lima. Revi -
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: AMÉRICO RICARDO 
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DA SILVA, Cb FN, condenado a 06 meses de detenção, como incurso no art 
187, do CPM, com o direito de apelar em liberdade. APEL AD A: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria de Marinha da 1ª CJM, 
de 28. 01. 92. Advªs Drªs Carme·m Lúcia Andrade de Montesinos e Adelcy Ma-
ria Rocha Simões Correa. (SESSAO SECRET A) . 
- APELAÇAO 46.553-7 - RS - Relator Ministro Paulo César Cataldo. R~vi­
sor Ministro José do Cabo Teixeira de Carvalho. AP EL AN TE : O MINISTERlO 
PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 3ª CJM. AP ELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 3ª CJM, de 03.10.91, 
que absolveu o Sd Ex SANDRO OE LIMA MENEGHINI, do crime previsto no art 
210, do CPM. Advs Drs Airton Fernandes Rodrigues e Walter Jobim Neto. 
( SESSAD SECRET A) . 

- APELAÇAO 46 .574- 1 - DF - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re-
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANT E: WANDER LUIS 
DO NASCIMENTO CARDOSO, Sd Ex, condenado a 03 meses de impedimento,incur 
so no art 183, do CPM. AP ELADA: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 24.10.91. Advs Drs Alexandre Lobão 
Rocha e Elizabeth Diniz Martins Souto . - POR UNANIMIDADE, foi negado pro 
vimento ao apelo. -
Publicam- se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 1º do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, às decisões relacionadas com os pro-
cessos julgados na 15ª Sessão , em 24.03.92: 
- APELAÇAO 46 . 551 - 0 - RJ - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Re 
visor Ministro George Belham da Motta. APELANTE: WILSON RAMOS VILELA , 3Q 
Sgt Temp Ex, condenado a 06 anos de reclusão, incurso no art 205, c/c o 
art 30, incisó II do CPM , com o direito de apelar em liberdade. APELADA: 
A Sentença do Conse l ho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Exérci -
to da 1ª CJM, de 06.09 . 91. Adv Dr Claudionor Oliveira de Aguiar. - POR 
MA I OR I A, foi dado provimento parcial ao apelo para mantendo a condena-
ção, reduzir a pena para 04 anos de reclusão , aplicando-se ao recorren-
te a pena acessória de exc lu são das Forças Ar madas , ex vi do art 102 , 
c/c o art 98, IV, ambos do CPM, sendo fixado o regime aberto para o c um 
primento inicial da pena, de acordo com o art 33, § 2º, alínea "c", do CP , c/c 
o art 110 da Lei n2 7.210/84. Os Ministros LUIZ LEAL FERREIRA, EVERALDO 
DE OLIVEIRA REIS, WILBERTO LUIZ LIMA e JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVA -
LHO negavam provimento ao apelo . (0 MINISTRO CHERUBIM ROSA FILHO NAO AS 
SISTIU AO RELATÓRIO). (PRESIDÊNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUET 
RA, VICE-PRESIDENTE, NA AUSÊNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- APELAÇAO 46.598- 7 - DF - Relator Ministro George Belham da Motta. Re -
visor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTES: O .~INISTÉRIO PÚBLI 
CO MILITAR junto à Auditoria da 11í! CJM e CARLOS · llATI 
NER KOS SANTOS , CB - PM/DF, condenado a 02 meses e 20 .olias 
de prisão como incurso, por desclassificação , no art 210, c/c o art 70 , 
letra "l", tudo do CPM,com o benefício do sur s is pelo prazo de 02 anos. 
AP ELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 11ª CJM, de 24.10.91. Advª Drª Elizabeth Oiniz Martins Souto. - POR 
UNAN I MI DADE, foi negado provimento ao apelo do MPM e, POR MAIORIA, tam 
bém negado provimento ao recurso da Defesa, contra os votos dos . Minis~ 
tros EVERALDO DE OLIVEIRA REIS e WILBERTD LUIZ LIMA que davam parcial 
provimento a este último, para reduzir a pena ao mínimo legal do art 
210, do CPM. (PRESIDÊNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIR A, VICE -
PRESIDENTE, NA AUSÊNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE) . 
A Sessão foi encerrada às 16 : 10 horas. 
Pr oces s o em mesa: 
Apel 46.599-5(EG/JC) 1ª AUOMAR proc 014/91-5 Advª Adelcy M. R. S.Co r rea 

SUELY :4ATTOS DE ALENCAR 
Secr etária do Tr ibunal 

AT A DA 24 a AUD ieN CI A PÚBLICA DE DI STRI BUI ÇÃO DE PROCESS OS 

Aos trinta e um dias do mês de março de h um mil novecentos e n o 
venta e dois , ãs dezesseis horas e cinquen t a minu t os , em audiênci a pú-
blica, realizada n o Ga b i n ete da Presidê n cia , n a p rese n ça de LUIZ MALTA 
COELHO Diretor da Diretoria Judiciária , d e AM~LIA OLIVEIRA DE AN DRAD E 
CARVALHO, Supervisora da Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO GUST~ 
VO SCHILD Secretirio-Geral da Presidê n cia do STM, por S Ex a o Gen Ex 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presiden te do Superior Tribunal Mi 
litar, foi distribuído, por sorteio , o seguin t e processo: 

HABEAS CORPUS 
32.832-7-DF - Paciente : ANTÕNIO ESTEVAM GONÇALVES DE SOUSA , Consc r i t o , 
pede a concessão da ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. 
Impetrante: Roberto Amorim Gonçalves - Cel Cmt do CMB. RELATOR : Mi n Dr 
Antônio Carlos de Nog ueira. 

Ãs dezesseis horas e cinquenta e cinco minutos foi encerrada a 
distribuição. 

PAUTA NQ 035 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

APELAÇAO Nº 46.525-3 - Relator Mtnistro Cherubim Rosa Filho. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. ·Adv Dr Marcelo Martinelli. 
APELAÇAO N2 46.586-3 - Relator Ministro Aldo Fagundes. Revisor Minis-
tro José do Cabo Teixeira de Carvalho. Advs Drs Joêo Thomas Luchsin-
ger e Benedito de Jesus Pe~eira Tavares. 

Ministério Público dá üriiare 

Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 

Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor 

Promotoria de Defesa do Patrimônio Público 
e Social e do Meio Ambiente 

PüHTAHlA N 2 üül , UE 26 UE Mf\l!t;ü DE 1 YY2 

Os Hepr·ese11t.:111t.PH do Mjnist.(,,·io l'1Jl>lic:u do IJi sL r·it.o Federal , 
no exercício de suas atribuições legais na l'romoLoria ç!e Jus~iça de De-
fesa do Consumido r e na Pro111otoria de Defesa do Pat r imonio Publico e So 
cial e do Meio Ambiente , 

CONSIDERANDO que têm chegado a estas Promotorias dezenas de 
rec l amações contra loteamentos em forma de condomínio empreendidos po r 
d iversas e mpresas pri vadas ; 

CONSIDERANDO que os adquir~ntes-consumidores alegam que apos 
celebrarem os respectivos contratos vem a saber , po r meio da imprensa 
ou por terceiros , que os loteamentos são irreg~lares, daí nascendo o 
justo receio de cont i nuarem pagando as prestaçoes ; contudo, por sua vez , 
as empresas press i onam os adquirentes para que continuem pagando; 

CONSIDERANDO que diante disto os consumidores se vêem riurn 
dilema, de conti nua r em pagando as prestações , 9u não , face a possibil i -
dade de perderem os l otes ; e mais c r !;!el ai nda e ~aber que mui tos dire -
cionaram suas economias pa r a aquisiçao de lotes a procura de um luga r 
para morar, tendo ainda iniciado construçÕeê e,,hoje, encontram-se to-
lhidos de prosseguir , quer pela Administraçao Publica , quer pelo receio ; 

CONSIDERAN DO que muitos desses loteame ntos desrespeitam re-
g r as comezinhas do D!rei to, notad~mente o Administrativo, não , contem-
P!ando nos traçados areas para tr·ansi. to , para !:Scoamento de esgoto e 
nao oferece~do qualquer estruLura para habitaçao, sequer viabJ~lpade de 
concretizaçao no futu r o; ,. 

CONSIDERANDO que varias desses loteamentos estão em areas de 
preservação ambiental , bem como nas nascentes , ou suas bacias, que abas 
tecem ou estão prog r amadas para abastecerem o Distrito Fed~ral; 

CONSIDERANDO, finalmente , que das consultas feitas à Sec r eta 
ria de Desenvolvimento e Urbanismo, foi-nos informado que de fato a qua 
se totalidade dos l oteamentos estão em situação irregu1ar junto à Admi= 
nistração ,re s olvem: 

com fundamento no art. 8º da Lei nº 7.347/85 , instaurar 

l N Q U ~ H 1 T O C l V L L 

sob a presidência do lJr . Hubens Tavares e Sousa, objetivando 
apurar os fatos noticiados com o fim de estabelecer a responsabilidade 
pelas lesões aos direitos dos consumidores, coLelivamente considP.rados, 
bem como ao meio ambienLe , assim comQ para cofbir a conLinuação dos da-
nos , adotando-se as seguintes providencias: 1 1 

a) flutue-se esta portaria, juntando-se a ela todas as peças 
que versem sobre o tema , que esLejam nestas l'1·0111ot.oriHs; 

b) Oficie-se à Secretaria de Desenvolvimento f' Urbanismo, r!'ê_ 
quis i tando n re l ação dos lo tea111P11 l.oH; d i-sc ri 111 i n;J 11do o<; r·,,r.11 Ia r· i Y.:id"s , 
cm f':1s1' d1• rf'J'.lllarizuçiio e os i rrccuJar·es, com suas respccLivas locali-
zaçoes; 

c) Oficie-se à Companhia lnrobiliária tle !Jrasllia - TEl!HACAP , 
n:quisi tando informações sobre event,uais loteamentos, em forma de conde 
minio, em suas terras; 

d) Oficie-se à Secreta~ia d!: Meio ATbiente, Ciencia e Tecno-
logia - SEMA'fEC , requisitando informaçoes se ha loteamentos em áreas de 
preservação ambiental , e e m caso positivo quais e suas respectivas loca 
lizações; e 

e) O f i cj e-se à Co1.!,lpanh i n sJe ÍIP,llA. e l·:sp.o t.os, dn llr::is f I ia 
Cf\ESll, r-equisiL:n1do infor·maçoes !;e ha lotn:u 11 nnl.os "111 :11'"ª'; dcst, inacJas 
ou pr·op.ra11111cJ;1:-; par·a abastecimento cJe áeua 110 l>lst.r·it.o l'ctlerul , e ern ca-
so posiLivo quais e suas respectivas localizaçoc s . 

HUBENS TAVARES E SOUSA 
Pr omo to r de Jus t i ça 

FRANCISCA SOAHES DA SlLVA 
Promotora de Jus t i ça 

DlVA . LUCY UE FARIA PEREIRA 
Promo t or a de Just i ça 

' / 



4528 SEÇÃO I -... -- -.. DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 6 ABR 1992 
----- --- ~- t ) ' 
\ .. ~ , ' 
~~ --· ~V ........................................................ ..... .......... .. 

Unt Assunto de 1992 
e do Futuro 

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável 
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da 

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas. 
)) Indispensável para quem procura )) 

n )) n inf ormaçõ~s . ~tualizad~s N sobre ? ~eríodo ~~ )) n 
1 1 de autentica tr~nsiçao ecologica 1 1 que a humanidade atravessa. 

Informações: 

Seção de Assinaturas e Vendas 
funes:(061) 226-6812 e 321-5566 - R. 305/309/314/317 

PRECO DE STE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 1.260,00 


